
 
 

 

 
EMENDA ADITIVA Nº 0003-2024 
 
Projeto de Lei Executivo nº 0042-2023 
Processo nº 1785-2023 

 
 

Acrescente-se o art. 13-A ao Projeto em discussão, com a seguinte redação: 
 

“Art. 13-A A Secretaria Municipal de Cultura deverá tornar público os critérios 
de análise de avaliações referentes a projetos e eventos propostos pelos artistas da cidade 
aos quais irá destinar verbas municipais, dentro de suas possibilidades orçamentárias 
anuais. 

§ 1º. Os critérios de contratação e os processos que levaram à análise decisória 
deverão ser públicos e ficar à disposição dos interessados, mediante relatórios trimestrais 
esclarecendo os critérios adotados, resguardando-se assim a transparência na destinação 
dos recursos aos artistas aprovados e/ou selecionados, em cumprimento às Leis de 
Acesso à Informação, Lei Federal 12.527/2011, Lei Municipal 4.988/2019 e dispositivos 
congêneres de igual teor previstos na Constituição Federal. 

§ 2º: Excetuam-se dessas análises, critérios e pareceres prévios, os eventos 
oficiais obrigatórios da cidade e os projetos de artistas recebidos através de Editais 
Municipais e/ou Chamamentos Públicos que já tragam nos seus textos convocatórios seus 
critérios próprios de avaliação, análise e aprovação. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, abril de 2024. 
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